
DECRETO Nº 19984/2023   
 

Concede Promoção por Merecimento aos servidores municipais. 
 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º CONCEDE Promoção por Merecimento, com base na Lei 

577/93 e suas alterações e no relatório emitido pela Portaria 037/2021, aos servidores municipais, no mês de 

setembro de 2023, conforme tabela abaixo: 

 
MATRÍCULA NOME DO(A) 

SERVIDOR(A) 
ADMISSÃO NÍVEL 

ATUAL 
NÍVEL 

PROMOÇÃO 
16594-1 Adenilso Vieira Schmitz 13.09.2011 24 25 

18024-1 Alcione Fogassa da Silva 01.09.2014 08 09 

16632-1 Cesar Lois Felini 16.09.2011 23 24 

8700-1 Clair Antonello 01.09.1993 54 55 

8770-1 Cleverson Alessio da Silva 03.09.1993 53 54 

8750-1 Dirceu Restelatto 03.09.1993 54 55 

16535-1 Marcelo Allebrandt 05.09.2011 23 24 

13811-1 Marcieliza Pastro Reitz 17.09.2008 25 26 

18026-1 Marivani Oliveira Paz Silva 22.09.2014 42 43 

8760-1 Rogerio Luis Nunes 03.09.1993 54 55 

16497-1 Silvia Maira Pereira 05.09.2011 11 12 

16659-1 Valcimar Rodrigo Occhi 21.09.2011 24 25 

16489-1 Valdecir da Silva 01.09.2011 24 25 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 01 de setembro de 2023. 

 
 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três, 62º ano de emancipação. 

 
 
 
 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito  

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administação e Finanças 


